
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco,86 - Centro - Cep. 14730-000 - MoÍúe Azul Paulistâ/SP

L€I tf 2.689 de 26 de ÍovenÉrc & 2.O2.í.

Dispõe sobre abeúura de Crédtto Especlal
Suplementar ao Orçamento ile 2024, e dá outras
providências.

raáRcEto oráyrÁÀlo Dos 5 NTOS' PreÍetto do ââunicíPio &' !l'rn\1e Ází Paulistq'

Estado de 5ão Poulo, no uso de suos otribuições legois,

FÁZ SÁBER gte o Câmorc MuniciPol, oProvou e ele protrulga e sonciom o seguinte Lei:

lÉ. 10 - 0 Poder Executivo ÂÂuricipol ficq Gutorizodo € obrir no orç€Etentoarogrunr do

exercício de 2024, Cre.dito Esyciol no volor de R$ 700.000,00 (setzcentÉ mit rcori) com irrclusõo no PPÁ

- Plqno Plurionrol 2O??/?O?5, LDO - L€i de Dirctrizes Orçatnentários 2Q?4 eLe) OrçdrlPnidrio úgEnte, com

a crioção do seguinte dotoção orçonentório;

ÂSERTURÁ §E CRÉOTTO €SPECTÁü

U.O.: Uhidode orçamrtório: U.E.: Un,dode Exeutdo

ât. 20. - â cobertgl! ú Cr&lito g4lew,ntoraberlo no srligo €nt€rior $o ralor tofol de R$

R$ TOO.OOO.OO (setecentc mil rcak) *ra confonne disPosto no inciSo II, poúgrnofo 1o do ort.43 do t-ei

Federcl4-320/64, por excesso de ornecodoçõo.

Ar|,. 3o- - O crédilo especiol oberto no ortigo 1", le.ró vigpncio ta exetcício íirwreiro &
2024, po&,ndo ser supletrrntado se rrcessrírio nos termos do outorizoçõo em lei'

Ar.t. 40 - Ficq ircluído m Phno Pluriamt, m Lei dos DiÍ?trizes Orçoncntórios, onde couber'

ll

ENTIDADE: 02 - PREFETTURÁ I{UNICIPAL
U.O. : O5 - SECRET^RIÂ ,IIUNICIPÁL DE DE

U.E.: 0O - FUNDO TIiLNICIP^L DE SÁUDE

10.30?.@24.2153 - de Custeio Resoluçõo 55 264
400.000.003.1.90.11 - VenciÍEnlos e Fixqs 450)

Fonte 02 - TmnsÍerêncios e Convênio Estaduol
100.000.003_t.90.13 - Potronois (451)

Fonte 02 - TrunsÍerêncios e Convênio Estoduol
1@.0@.003.3.90.30 - lüateriol de Consunro 45?

Fonte 02 - Trunsferêncios e ConÉnio Estodual
100_000,003-390.39 - Outros Serv de Terceiros Pessoo Jurídico 453

Fonte 02 - Tmnsferêncios e Convênio Estoduol
700.000,00TOTAL

).a



cont(írio

Regislroda € pt blicodq rp exPediarl€ dc Secnetarir: da
Azul Poulisto-sP, ern 26 & rpvenbeo & 2.O?4.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO D.E MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco,86 - Centro - Cep. 14730{00 - Monte Azul Paulista,íSP

Monle Âzul Paulisto, ?6 de de2 4.

do MunicÍpio de

Agente nistrctivo rI

do Muni
dos

2l

^É. 
5o - Esto Lei entmú en úgor m doto de suq publicoçõo, rcvogodos os disPosições em


